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LEI N° 1.778/2023 
De 05 de maio de 2023.

“Dispõe sobre feriado Municipal religioso em homenagem ao dia 
de Nossa Senhora da Conceição

JOSÉ GUILHERME GOMES, Prefeito do Município de Riversul, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Riversul aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei,

Art. Io - Fica instituído, como feriado religioso no Município de Riversul, o dia 8 (oito) de dezembro, 
cm homenagem ao Dia de Nossa Senhora da Conceição.

Art. 2° O DIA DE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO será considerado feriado municipal e 
deverá constar do calendário oficial do município.

Art. 3o - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias.

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


